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DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SUMULAS CARF N°S 80 E 143.

O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes
pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributacdo, do valor
do imposto devido ao final do periodo de apuracdo, ainda que ndo tenha o
comprovante de retencdo emitido pela fonte pagadora (informe de
rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu
dispor, que efetivamente sofreu as retencGes que alega. Aplica-se 0 mesmo
entendimento a CSLL.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao interessado a demonstracdo, com documentagdo comprobatdria, da
existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda
Nacional (art. 170 do Codigo Tributario Nacional).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntéario para, com fundamento nas Sumulas CARF n° 80 e 143,
reconhecer o direito creditorio no valor residual de R$839,89 e homologar a compensacdo em
questdo até o limite do crédito reconhecido.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo de Oliveira

Machado, Marcio Avito Ribeiro Faria, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Carmen Ferreira
Saraiva (Presidente).
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 DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SÚMULAS CARF NºS 80 E 143.
 O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega. Aplica-se o mesmo entendimento à CSLL.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário para, com fundamento nas Súmulas CARF nºs 80 e 143, reconhecer o direito creditório no valor residual de R$839,89 e homologar a compensação em questão até o limite do crédito reconhecido. 
  (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo de Oliveira Machado, Marcio Avito Ribeiro Faria, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 03-86.409 proferido pela 7ª Turma da DRJ/BSB, em 8 de agosto de 2019, que julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade da Recorrente reconhecendo o direito creditório no valor de  R$ 35.437,07�.
Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatório efetuado pela DRJ no acórdão de piso, complementando-o adiante:
�Tratam os autos de declarações de compensação transmitidas com base em créditos decorrentes de saldo negativo de IRPJ, que teria sido apurado no exercício 2007 (01/10/2006 a 31/12/2006). O PER/DCOMP com demonstrativo de crédito é o de nº 19125.08241.310707.1.3.02-2457. 
Analisadas as informações prestadas, a soma das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP não foram suficientes para comprovar a quitação do imposto devido e a apuração do saldo negativo. 
Assim, em 03/04/2012 foi emitido o Despacho Decisório (fl. 112), cuja decisão não homologou as compensações declaradas. O valor do principal correspondente aos débitos informados é de R$ 18.144,26. 
Cientificado dessa decisão em 03/04/2012, bem como da cobrança dos débitos declarados na DCOMP, o sujeito passivo apresentou em 16/05/2012 Manifestação de Inconformidade às fls. 2 a 10, com suas razões de defesa. 
Em suma, a contribuinte alega que teria cometido um equívoco ao informar no PER/DCOMP o valor do Imposto retido pela empresa Dow Brasil Sudeste Industrial Ltda�.
Após apreciar a manifestação de inconformidade, a 7ª Turma da DRJ/BSB julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade �para homologar os débitos declarados nos Per/Dcomp objeto dos autos, até o limite aqui reconhecido, que foi de R$ 35.437,07�.
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário aduzindo o que se segue:
�II � DO BREVE RELATO DOS FATOS E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
5. Trata-se de pedido de compensação de crédito de saldo negativo de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ), com débito de CSLL, com montante creditório indicado no PER/DCOMP de R$ 36.276,96, cujo demonstrativo menciona retenções efetuadas pela fonte pagadora de CNPJ nº 53.877.627/0001-91, no código de receita 3426 (IRRF), no valor total de R$ 134.059,45.
6. Em despacho decisório, foi reconhecida apenas a quantia de R$ 41.159,63 como retida na fonte e parte do direito creditório (fl. 112), uma vez que a RECORRENTE cometeu mero equívoco em sua DIRF, como fora relatado na Declaração de Inconformidade, declarando somente dado montante, ao invés da quantia total (R$ 134.059,45).
7. No entanto, com a retificação do documento fiscal e demonstração da totalidade da retenção ao fisco, após Manifestação de Inconformidade, foi reconhecida a retenção de R$ 134.059,45, e em consequência, fundamentado crédito de saldo negativo de R$ 36.276,96 indicado no PER/DCOMP nº 19125.08241.310707.1.3.02-2457 (fls. 99/103), bem como homologadas as compensações vinculadas.
8. Como visto, a autoridade fiscal emitiu comprovante do total da retenção e justificou sua existência no v. acordão recorrido (fl. 117), mas, ao final da decisão, ignorou parte do direito creditório indicado pela RECORRENTE, restando a reconhecer a quantia de R$ 839,89, a qual compõe ao crédito de saldo negativo de IRPJ do período, essencialmente, quando do recolhimento ocorrido em jan/2006.
9. Embora suficiente para homologar todas as compensações vinculadas, ao mencionar o saldo negativo de IRPJ do período de 2006, já descontando as retenções na fonte da quantia reconhecida de R$ 134.059,45, o I. Julgador não considerou o valor R$ 839,89, recolhido via DARF em jan/2006 (por estimativa � como será demonstrado), afirmando que o saldo negativo era de apenas R$ 35.437,07:

10. Ocorre que, a diferença entre o saldo negativo declarado pela RECORRENTE (R$ 36.276,96) em oposição a quantia afirmada pelo fisco (R$ 35.437,07), é justamente a parcela do IRPJ por estimativa recolhida via DARF em jan/2006, o que comporta abatimento no IRRF do período e gera o direito creditório ora pleiteado.
11. Assim, apesar do v. acórdão reconhecer a quantia necessária para homologar as compensações vinculadas da RECORRENTE e afirmar que o presente processo será arquivado diante da inexistência de débitos, tornase precisa a manutenção do feito até que devidamente ressarcida a quantia de R$ 839,89 referente ao crédito de saldo negativo de IRPJ do período de 2006, ora indicado no PER/DCOMP.
12. Portanto, como será demonstrado em detalhes, vez que devidamente quitado e preciso seu abatimento do IRRF do período, é o presente para evidenciar o direito à restituição da RECORRENTE, requerendo, consequentemente, a REFORMA PARCIAL do v. acórdão, com a restituição da parcela creditória de R$ 839,89.
III � DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
III.1 - DO MÉRITO: DA COMPROVAÇÃO DO CRÉDITO � RETENÇÃO NA FONTE E PAGAMENTO DARF 
13. Como visto, o v. acórdão deferiu parcialmente a Manifestação de Inconformidade, reconhecendo como saldo negativo de 2006, apenas o valor de R$ 35.437,07, homologando as compensações vinculadas da RECORRENTE e extinguindo a presente demanda.
14. No entanto, apesar de favorável, a r. decisão carece parcial reforma, vez que ainda está pendente a restituição de parte de direito creditório à RECORRENTE. Vejamos.
15. O objeto da presente demanda é o PER/DCOMP nº 19125.08241.310707.1.3.02-2457 (fls. 99/103), no qual foi declarada a quantia de R$ 36.279,66 como saldo negativo de IRPJ do período de 2006, e cujo demonstrativo de crédito foi composto pelo valor de R$ 134.059,45, ora retido na fonte sob código de receita 3426 e devidamente comprovado pelo fisco:
PER/DCOMP:


Comprovação RFB Retenção na Fonte (fl. 117):

16. O respectivo saldo negativo foi declarado em DIPJ do ano-calendário de 2006 pela RECORRENTE (Doc_comprobatorios01), restando evidente na �Ficha 11 � Cálculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa�, a forma de determinação da base de cálculo do tributo, bem como os valores pagos mensalmente. In casu, tenhamos foco na competência de jan/2006:
Janeiro/2006 � IRPJ Estimativa:

Ano-calendário 2006 � Saldo Negativo:

17. Bem por isso, como fiel cumpridora de suas obrigações tributárias, a RECORRENTE também declarou em DCTF do citado período (Doc. comprobatórios 02), o recolhimento por estimativa do IRPJ, via DARF, na quantia de R$ 839,89, exato montante não reconhecido pelo v. acórdão recorrido (Doc. comprobatórios 03): (...)
18. Notem I. Julgadores, por todos os documentos apresentados, que a RECORRENTE cumpriu com suas obrigações tributárias (principais e acessórias), recolhendo IRPJ por estimativa, sofrendo retenções na fonte quando devido, declarando em DIRF, DIPJ e DCTF os valores referentes a cada mês do ano em evidência (2006), bem como requerendo à autoridade fiscal o pagamento de tributo via compensação e sua devida restituição.
19. De tal maneira, apesar da r. decisão homologar as compensações da RECORRENTE, sua reforma parcial é medida que se impõe, considerando o fato de que o crédito de saldo negativo de IRPJ encontra-se (1) devidamente declarado nos documentos fiscais (DIPJ, DCTF, DIRF), (2) indicado em PER/DCOMP em conformidade com todas as obrigações legais, (3) perfeitamente comprovado mediante recolhimento via DARF e (4) com saldo a ser restituído (R$ 839,89), vez que todas as compensações já foram homologadas:

20. Bem por isso, frisa-se que não restam questionamentos sobre a liquidez e certeza da totalidade do crédito pleiteado, o que fora reconhecido no v. acórdão, com exceção do saldo residual de R$ 839,89, de sorte que é este o entendimento da jurisprudência administrativa, a qual reconhece a íntegra do crédito e homologa compensações, quando comprovados os requisitos da efetiva retenção e oferecimento à tributação da receita correspondente, tal como ocorrido no presente.
21. In casu, apesar de superado pelo v. acórdão o equívoco inicial cometido na DIRF do período, atestou-se por meio da escrita contábil, dos documentos fiscais e dos valores declarados pela fonte pagadora e RECORRENTE, a legalidade da parcela residual do direito creditório ora em discussão (R$ 839,89), devendo prevalecer a verdade material evidenciada, sob pena de ofensa à legislação pátria.
22. Pautada pela boa-fé, desde o início do processo administrativo fiscal, a RECORRENTE se valeu de inúmeros meios de prova para apresentar ao fisco a realidade dos fatos (fichas de resultado, informe de rendimento, registros contábeis, demonstração de receitas e outros), tal como permite o art. 9º, § 1º, do Decreto-Lei nº 1.598/1977:
Art 9º. A determinação do lucro real pelo contribuinte está sujeita a verificação pela autoridade tributária, com base no exame de livros e documentos da sua escrituração, na escrituração de outros contribuintes, em informação ou esclarecimentos do contribuinte ou de terceiros, ou em qualquer outro elemento de prova .
§ 1º. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
23. Isto porque, a RECORRENTE teve o intuito de comprovar o crédito por outras provas lícitas e permitidas por lei, vez que a legislação e o entendimento pacífico do E. CARF garantem que, ainda que a retenção se comprove pelo comprovante emitido pela fonte pagadora (art. 55, da Lei nº 7.450/85)4, não estão esgotados os outros meios de prova, sendo possível apresentar documentos fiscais e contábeis para atestar o efetivo recolhimento do tributo e oferecimento à tributação.
24. Ou seja, por todas as provas, ficou claro que a RECORRENTE cumpriu com suas obrigações legais e tributárias, tendo recolhido a quantia devida aos cofres públicos, o que a torna beneficiária do disposto no art. 923, da legislação de IR aplicável época (Decreto nº 3.000/99), que permite como prova, a escrituração mantida com observância às disposições legais:
Art. 923. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
25. Assim, ainda que os meros erros formais cometidos pela RECORRENTE tenham sido superados para grande parte do direito creditório, ressalta-se que eles não têm condão de gerar uma obrigação tributária, e tão pouco podem limitar ou negar direito creditório, vez que comprovada a certeza e liquidez do crédito por outros meios de prova admitidos, seja pela legislação ou jurisprudência pacífica neste âmbito administrativo.
26. Neste sentido, além do comprovante anual de retenção emitido pela própria E. RFB, o comprovante de recolhimento via DARF embasa a prevalência da verdade material dos fatos, vez que a quantia de R$ 839,89 deve ser abatida pelas retenções ocorridas no ano de 2006, gerando o direito a restituição em tela. (...)
31. Com isso, notório que a r. decisão recorrida deve ser REFORMADA EM PARTE, a fim de que seja reconhecida a parcela de R$ 839,89 como direito creditório da RECORRENTE, bem como que a presente demanda somente seja arquivada com o devido ressarcimento do montante, sob pena de enriquecimento ilícito do Estado e grave afronta aos princípios da legalidade, moralidade, vedação ao confisco e enriquecimento ilícito do Estado.
III. - DA VERDADE MATERIAL E DA VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DO ESTADO 
33. A despeito de todas as provas apresentadas e diante da legislação e jurisprudência administrativa pátria, vale ressaltar que manter o v. acórdão recorrido, com o arquivamento do feito, é permitir o enriquecimento ilícito do Estado, afrontando a garantia constitucional dos contribuintes à vedação ao confisco.
34. Isto porque, negar o direito creditório da RECORRENTE, o qual é perfeitamente provado, é consentir com a arrecadação indevida aos cofres públicos, ignorando o direito previsto no art. 165, inciso I, do CTN/66, e relevando à proibição ao confisco, ora estabelecida no art. 150, inciso IV, da CF/88: (...)
35. Ainda que o interesse público seja superior ao privado, não se pode admitir que a RECORRENTE sofra prejuízos financeiros tão somente para satisfazer a arrecadação a maior de tributos por parte do Estado, o que ensejaria tratamento desigual e afronta ao princípio de legalidade tributária (arts. 5º, caput e 150, inciso I, ambos da CF/88).
36. Outrossim, não se pode olvidar que o processo administrativo rege-se pela busca da verdade material, motivo pelo qual, não podem ser poupados esforços para se verificar se a obrigação tributária foi realmente estabelecida.
37. Como visto, a própria legislação permite o reconhecimento de direito creditório quando comprovado por documentos idôneos que o recolhimento a maior ocorreu e que este apenas não pôde ser atestado sistematicamente pelo fisco, devendo sempre prevalecer a verdade material.
38. Desta forma, vez que provado o pagamento indevido efetuado pela RECORRENTE, é certo que o v. acórdão merece ser REFORMADO PARCIALMENTE, para que seja reconhecida dada parcela do direito ao ressarcimento. (...)
45. Além disso, deve ser entendido como �sem causa e/ou ilícito� o ato jurídico desprovido de razão albergada pela ordem jurídica. Assim, a causa poderá existir, mas, sendo injusta, restará configurado o locupletamento indevido.
46. Ou seja, permitir que o arquivamento do feito sem a devida restituição da quantia de R$ 839,89, certamente ensejará enriquecimento ilícito do Estado, e em consequente violação ao princípio da vedação ao confisco, o que deve ser veementemente repudiados por estes I. Julgadores.
IV � DOS PEDIDOS E DOS REQUERIMENTOS 
47. Em face de todo o exposto e com amparo na legislação de regência, doutrina e jurisprudência pátria, requer o RECEBIMENTO, PROCESSAMENTO E PROVIMENTO INTEGRAL deste Recurso Voluntário, reformando-se parcialmente o v. acórdão recorrido, de modo a ser reconhecida a parcela do direito creditório (R$ 839,89) consubstanciada no presente PER/DCOMP em análise.
48. Caso não seja esse o entendimento, sendo necessário, requer seja o feito convertido em diligência para apresentação de outros elementos que se entendam como necessários para a formação do convencimento, de acordo com o art. 16, do Decreto nº 70.235/72 e arts. 35 e 36, do Decreto nº 7.574/2011.
49. Por fim, a RECORRENTE protesta pela posterior juntada de razões complementares, inclusive com novos documentos que se entendam necessários, assim o fazendo com esteio no princípio da verdade material e do informalismo, os quais permeiam o processo administrativo fiscal, nos termos do art. 18 e 29, ambos do Decreto nº 70.235/72.
50. Requer ainda, a expressa e prévia intimação da RECORRENTE, tão logo seja definida a data para o julgamento do presente recurso, a fim de que suas respectivas patronas possam realizar sustentação oral, sob pena de nulidade absoluta, por afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, inciso LV, da CF/88), os quais são de observância obrigatória também no processo administrativo tributário.
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN).
Delimitação da Lide
O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam restritos a argumentos em face do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ no valor residual de R$ 839,89 (R$ 36.276,96 � R$ 35.437,07), conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita (art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972). 
Análise do Direito Creditório
 Conforme já relatado, o presente processo versa sobre declaração de compensação não homologada integralmente. No caso em análise, as parcelas relativas às retenções na fonte declaradas no Per/Dcomp com demonstrativo de crédito foram confirmadas parcialmente no Despacho Decisório. 
Já em sede da DRJ houve o reconhecimento integral das retenções na fonte remanescentes declaradas no PER/DCOMP, na DIPJ e no sistema Portal � DIRF, o que resultou na não comprovação de parte das informações prestadas. Afinal, considerou-se como retidos na fonte, os valores informados pelas fontes pagadoras, utilizando-se de formulários padronizados, aprovados pela Receita Federal do Brasil, bem como os extratos emitidos pelo sistema SIAFI, concernente aos pagamentos efetuados por órgãos públicos federais, pois �quanto aos comprovantes a serem fornecidos pelas fontes pagadoras, deve ser observado o que estabelece as disposições da Instrução Normativa SRF nº 119/2000�.
Vale conferir excerto transcrito do acórdão de piso:
�Quanto aos comprovantes a serem fornecidos pelas fontes pagadoras, deve ser observado o que estabelece as disposições da Instrução Normativa SRF nº 119/2000: 
Art. 2º A fonte pagadora deverá fornecer, à pessoa jurídica beneficiária, comprovante de retenção do imposto de renda que indique: 
I - o nome empresarial e o número de inscrição completo (com 14 dígitos) no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) da fonte pagadora e do beneficiário; 
II - o mês da ocorrência do fato gerador e os valores em reais, inclusive centavos, do rendimento bruto e do imposto de renda retido; 
III - o código utilizado no DARF (com 4 dígitos) e a descrição do rendimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pessoa jurídica com filiais, as informações relativas ao nome empresarial e ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), a que se refere o inciso I, a serem informadas no Comprovante, serão as do estabelecimento matriz. 
Art. 3º As informações prestadas no Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte - Pessoa Jurídica deverão ser discriminadas na Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF. 
Art. 4º O Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte - Pessoa Jurídica será utilizado para comprovar o imposto de renda retido na fonte a ser deduzido ou compensado pela beneficiária dos rendimentos ou a ela restituído.
Art. 5º O Comprovante deverá ser impresso na cor preta, em papel branco, no formato 210 x 297 mm, com as características do modelo anexo a esta Instrução, devendo conter, no rodapé, o nome e o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da empresa que os imprimir. 
Parágrafo único. A impressão e a comercialização do comprovante independerá de autorização. 
Art. 6º A fonte pagadora que optar pela emissão do comprovante por meio de processamento automático de dados poderá adotar modelo diferente do estabelecido, desde que contenha todas as informações nele previstas, dispensada assinatura ou chancela mecânica.
Assim, considera-se como retidos na fonte, os valores informados pelas fontes pagadoras, utilizando-se de formulários padronizados, aprovados pela Receita Federal do Brasil, bem como os extratos emitidos pelo sistema SIAFI, concernente aos pagamentos efetuados por órgãos públicos federais. 
Comprovada a retenção na fonte, para o montante poder ser deduzido da base de cálculo do IRPJ ou da CSLL apurada no período, as receitas relacionadas devem compor a base de cálculo do imposto/contribuição. 
A fim de confirmar as retenções utilizadas na composição do direito creditório em litígio, a Autoridade Tributária confrontou as informações relativas à retenções na fonte declaradas no PER/DCOMP, na DIPJ e no sistema Portal � DIRF, o que resultou na não comprovação de parte das informações prestadas. 
Consulta ao sistema DIRF (fls. 117), via Contágil, confirmou retenções na fonte de IRPJ efetuada pela fonte pagadora de CNPJ nº 53.877.627/0001-91 no código de receita 3426 no valor total de R$ 134.059,45. 
Considerando que no Despacho Decisório haviam sido confirmadas retenções na fonte no valor de R$ 41.159,63, por meio deste Acórdão o valor reconhecido é de R$ 92.899,82 (R$ 134.059,45 - R$ 41.159,63). 
Apuração do novo saldo negativo de IRPJ 
Assim, refazendo-se o cálculo da apuração do saldo negativo e considerando que o IRPJ devido no período em discussão totalizou R$ 98.622,38, conforme informação extraída do Despacho Decisório, temos: 
Quadro � Novo cálculo � Saldo Negativo de IRPJ

Portanto, o saldo negativo apurado no exercício de 2007 (01/01/2006 a 31/12/2006) é no montante de R$ 35.437,07, inferior ao valor declarado pela interessada no PER/DCOMP, que foi de R$ 36.276,96.
Uma vez comprovada nos autos a existência parcial de direito creditório líquido e certo do contribuinte contra a Fazenda Pública passível de compensação, deve ser reconsiderada a decisão proferida pela autoridade administrativa. 
Conclusão
Diante do exposto, VOTO pela procedência em parte da Manifestação de Inconformidade para homologar os débitos declarados nos PER/DCOMP objeto dos autos, até o limite aqui reconhecido, que foi de R$ 35.437,07�.
Neste contexto, percebe-se que o voto condutor do acórdão de piso, para a negativa do reconhecimento integral do direito creditório pleiteado, considerou serem os únicos documentos hábeis para tal comprovação, a apresentação de o comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora. Portanto, em razão da ausência parcial de prova , o direito creditório pleiteado não foi reconhecido integralmente. 
Ocorre que suas razões recursais, a Recorrente, buscando a reforma parcial do acórdão de piso, alegou, que em relação à parcela não reconhecida trata-se de  recolhimento por estimativa do IRPJ, via DARF, na quantia de R$ 839,89, exato montante não reconhecido pelo acórdão recorrido:

Corrobora o fato de o respectivo saldo negativo foi declarado em DIPJ do ano-calendário de 2006 pela Recorrente restando evidente na �Ficha 11 � Cálculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa�, a forma de determinação da base de cálculo do tributo, bem como os valores pagos mensalmente (competência de jan/2006):

Ano-calendário 2006 � Saldo Negativo:

Ademais, a Recorrente também declarou em DCTF do citado período (Janeiro/2006) o recolhimento por estimativa do IRPJ, via DARF (conforme dito antes), na quantia de R$ 839,89:

Neste contexto, entendo que razão assiste à Recorrente e , de fato, na hipótese de a fonte pagadora não fornecer o comprovante anual de retenção, sua prova pode se dar por outros meios previstos na legislação tributária, para fins de apuração de reconhecimento de direito creditório.
Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Neste sentido, para casos de comprovação de retenção sem informe de rendimentos, como o ora analisado, aplica a Súmula CARF 143, os contribuintes podem comprovar por quaisquer meios de prova as retenções que dão sustentação à formação do crédito reivindicado, não sendo o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora como única forma de demonstrar o crédito. No caso sob exame, os documentos apresentados pela Recorrente comprovam a parcela do direito creditório em litígio.
Ante o exposto, voto em dar provimento ao Recurso Voluntário para, com fundamento nas Súmulas CARF nºs 80 e 143, reconhecer o direito creditório no valor  residual de R$ 839,89 e homologar a compensação em questão até o limite reconhecido.
 (documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acorddo de n° 03-86.409 proferido pela 72

Turma da DRJ/BSB, em 8 de agosto de 2019, que julgou parcialmente procedente a
manifestacdo de inconformidade da Recorrente reconhecendo o direito creditério no valor de R$

35.437,07".

Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatorio

efetuado pela DRJ no acérddo de piso, complementando-o adiante:

“Tratam os autos de declaracdes de compensacdo transmitidas com base em
créditos decorrentes de saldo negativo de IRPJ, que teria sido apurado no exercicio
2007 (01/10/2006 a 31/12/2006). O PER/DCOMP com demonstrativo de crédito é o
de n°® 19125.08241.310707.1.3.02-2457.

Analisadas as informacdes prestadas, a soma das parcelas de composi¢do do crédito
informadas no PER/DCOMP ndo foram suficientes para comprovar a quitacdo do
imposto devido e a apura¢do do saldo negativo.

Assim, em 03/04/2012 foi emitido o Despacho Decisorio (fl. 112), cuja decisdo néo
homologou as compensacbes declaradas. O valor do principal correspondente aos
débitos informados é de R$ 18.144,26.

Cientificado dessa decisdo em 03/04/2012, bem como da cobranca dos débitos
declarados na DCOMP, o sujeito passivo apresentou em 16/05/2012 Manifestacdo de
Inconformidade as fls. 2 a 10, com suas raz8es de defesa.

Em suma, a contribuinte alega que teria cometido um equivoco ao informar no
PER/DCOMP o valor do Imposto retido pela empresa Dow Brasil Sudeste Industrial
Ltda”.

Apbs apreciar a manifestacdo de inconformidade, a 72 Turma da DRJ/BSB julgou

procedente em parte a manifestagdo de inconformidade “para homologar os débitos declarados
nos Per/Dcomp objeto dos autos, até o limite aqui reconhecido, que foi de R$ 35.437,07”.

segue:

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntario aduzindo o que se

“II - DO BREVE RELATO DOS FATOS E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

5. Trata-se de pedido de compensacdo de crédito de saldo negativo de Imposto de
Renda de Pessoa Juridica (IRPJ), com débito de CSLL, com montante creditorio
indicado no PER/DCOMP de R$ 36.276,96, cujo demonstrativo menciona retengdes
efetuadas pela fonte pagadora de CNPJ n° 53.877.627/0001-91, no codigo de receita
3426 (IRRF), no valor total de R$ 134.059,45.

6. Em despacho decisorio, foi reconhecida apenas a quantia de R$ 41.159,63 como
retida na fonte e parte do direito creditorio (fl. 112), uma vez que a RECORRENTE
cometeu mero equivoco em sua DIRF, como fora relatado na Declaragdo de
Inconformidade, declarando somente dado montante, ao invés da quantia total (R$
134.059,45).
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7. No entanto, com a retificacdo do documento fiscal e demonstracéo da totalidade da
retencéo ao fisco, ap6s Manifestacdo de Inconformidade, foi reconhecida a retencéo de
R$ 134.059,45, e em consequéncia, fundamentado crédito de saldo negativo de R$
36.276,96 indicado no PER/DCOMP n° 19125.08241.310707.1.3.02-2457 (fls. 99/103),
bem como homologadas as compensagdes vinculadas.

8. Como visto, a autoridade fiscal emitiu comprovante do total da retencdo e justificou
sua existéncia no v. acorddo recorrido (fl. 117), mas, ao final da decisdo, ignorou parte
do direito creditério indicado pela RECORRENTE, restando a reconhecer a quantia de
R$ 839,89, a qual compde ao crédito de saldo negativo de IRPJ do periodo,
essencialmente, quando do recolhimento ocorrido em jan/2006.

9. Embora suficiente para homologar todas as compensacfes vinculadas, ao mencionar
o saldo negativo de IRPJ do periodo de 2006, ja descontando as retengdes na fonte da
quantia reconhecida de R$ 134.059,45, o I. Julgador ndo considerou o valor R$ 839,89,
recolhido via DARF em jan/2006 (por estimativa — como serd demonstrado), afirmando
que o saldo negativo era de apenas R$ 35.437,07:

Consulta ao sistema DIRF (fls. 117), via Contagil, confirmou retengdes na
fonte de IRPJ efetuada pela fonte pagadora de CNPJ n° 53.877.627/0001-91 no cédigo de
receita 3426 no valor total de RS 134.059,45.

Considerando que no Despacho Decisorio haviam sido confirmadas
retengdes na fonte no valor de RS 41.159,63, por meio deste Acorddo o valor reconhecido é de
RS 92.899,82 (RS 134.059.45 - RS 41.159,63).

Apuracdo do novo saldo negativo de IRPJ

Assim, refazendo-se o calculo da apuragio do saldo negativo e
considerando que o IRPJ devido no periodo em discussio totalizou RS 98.622.38. conforme
informagéo extraida do Despacho Decisério, temos:

Quadro — Novo calculo — Saldo Negativo de IRPJ

IRPJ devido 98.622,38
(-) Retengdes na Fonte (Despacho Decisorio) 41.159,63
(-) Retengdes na Fonte (Acérddo) 92.899,82
(=) Saldo negativo de IRPJ (35.437,07)

Portanto, o saldo negativo apurado no exercicio de 2007 (01/01/2006 a
31/12/2006) é no montante de RS 35.437,07, inferior ao valor declarado pela interessada no
PER/DCOMP, que foi de RS 36.276.96.

10. Ocorre que, a diferenca entre o saldo negativo declarado pela RECORRENTE (R$
36.276,96) em oposicdo a quantia afirmada pelo fisco (R$ 35.437,07), é justamente a
parcela do IRPJ por estimativa recolhida via DARF em jan/2006, o que comporta
abatimento no IRRF do periodo e gera o direito creditério ora pleiteado.

11. Assim, apesar do v. acérddo reconhecer a quantia necessaria para homologar as
compensagdes vinculadas da RECORRENTE e afirmar que o presente processo serd
arquivado diante da inexisténcia de débitos, tornase precisa a manutencéo do feito até
que devidamente ressarcida a quantia de R$ 839,89 referente ao crédito de saldo
negativo de IRPJ do periodo de 2006, ora indicado no PER/DCOMP.

12. Portanto, como serd demonstrado em detalhes, vez que devidamente quitado e
preciso seu abatimento do IRRF do periodo, é o presente para evidenciar o direito a
restituicio da RECORRENTE, requerendo, consequentemente, a REFORMA
PARCIAL do v. acérddo, com a restituicdo da parcela creditéria de R$ 839,89.
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I1l - DOS FUNDAMENTOS JURIDICOS

1.1 - DO MERITO: DA COMPROVAGCAO DO CREDITO — RETENGAO NA
FONTE E PAGAMENTO DARF

13. Como visto, o v. acérdao deferiu parcialmente a Manifestacao de Inconformidade,
reconhecendo como saldo negativo de 2006, apenas o valor de R$ 35.437,07,
homologando as compensacdes vinculadas da RECORRENTE e extinguindo a presente
demanda.

14. No entanto, apesar de favoravel, a r. decisdo carece parcial reforma, vez que ainda
esta pendente a restituicao de parte de direito creditério a RECORRENTE. Vejamos.

15. O objeto da presente demanda é o PER/DCOMP n° 19125.08241.310707.1.3.02-
2457 (fls. 99/103), no qual foi declarada a quantia de R$ 36.279,66 como saldo negativo
de IRPJ do periodo de 2006, e cujo demonstrativo de crédito foi composto pelo valor de
R$ 134.059,45, ora retido na fonte sob cddigo de receita 3426 e devidamente
comprovado pelo fisco:

¢ PER/DCOMP:

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU RESTITUIGAO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARACAO DE COMPENSAGAO
PER/DCOMP 3.3
02.742.505/0001-57 19125.08241.310707.1.3.02-2457 Pagina 2

Crédito Saldo Negativo de IRPJ

Informado em Processo Administrativo Anterior: NAO

Nimero do Processo: Natureza:
Informade em Outrc PER/DCOMP: NAO

N°® do PER/DCOMP Inicial:

N° do Ultimo PER/DCOMPE:

Crédito de Sucedida: NAO CNPJ:
Situagldo Especial:

Data do Evento: Percentual:
Forma de Tributagio do Lucro: Lucro Real

Forma de Rhpurago: Anual Exercicio: 2007
Data Inicial do Periode: 01/01/2006 Data Final do Pericde: 31/12/2006
Valor do Saldo Negative 36.276,96
Crédito Original na Data da Transmisséo 36.276,96
Selic Acumulada 6,88
Créditc Atualizade 38.

7
Total dos débitos desta DCOMP 2.9
Total do Crédite Original Utilizade nesta DCOMP 2.7
Salde do Crédite Original 33.5¢

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU RESTITUIGCAO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAGAOC DE COMPENSAGAO
PER/DCOMP 3.3
02.742.505/0001-57 19125.08241.310707.1.3.02-2457 Pagina 3

IRPJ Retido na Fonte

0001.CNPJ da Fonte Pagadora: 53.877.627/0001-91
Cédige da Receita: 3426 - Aplicacgdes Financeiras de Renda Fixa
Retenglo efetuada por Orglo / Entidade da Administraglo Publica: NAO
Valeor 134.059,45

|
Fotal 134.059, 45
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Comprovacdo RFB Retengdo na Fonte (fl. 117):

A e 2 ao-4

)&ﬁ Ministério da Fazenda @Re(ena Federal
ey

Razio Social: BRANCO DOW COMPOSTOS DE ENGENHARIA SA CNPJ: 02.742.505/0001-57
[Ano Fonte pagadora Cod. receita Retengo IRPJ|
|2006 53877627 3426 134.059.45
[Total 134.059.45

RFB/Sufis

16. O respectivo saldo negativo foi declarado em DIPJ do ano-calendario de 2006 pela
RECORRENTE (Doc_comprobatorios01), restando evidente na “Ficha 11 — Célculo do
Imposto de Renda Mensal por Estimativa”, a forma de determinagdo da base de calculo
do tributo, bem como os valores pagos mensalmente. In casu, tenhamos foco na
competéncia de jan/2006:

e Janeiro/2006 — IRPJ Estimativa:

e Ano-calendario 2006 — Saldo Negativo:

Ficha 12A Calculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real PJ em Geral

17. Bem por isso, como fiel cumpridora de suas obrigaces tributarias, a
RECORRENTE também declarou em DCTF do citado periodo (Doc. comprobat6rios
02), o recolhimento por estimativa do IRPJ, via DARF, na quantia de R$ 839,89, exato
montante ndo reconhecido pelo v. acérdéo recorrido (Doc. comprobatérios 03): (...)
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18. Notem I. Julgadores, por todos os documentos apresentados, que a RECORRENTE
cumpriu com suas obrigacdes tributarias (principais e acessorias), recolhendo IRPJ por
estimativa, sofrendo retencdes na fonte quando devido, declarando em DIRF, DIPJ e
DCTF os valores referentes a cada més do ano em evidéncia (2006), bem como
requerendo a autoridade fiscal o pagamento de tributo via compensacgdo e sua devida
restituicdo.

19. De tal maneira, apesar da r. decisdfo homologar as compensacBes da
RECORRENTE, sua reforma parcial é medida que se impde, considerando o fato de
que o crédito de saldo negativo de IRPJ encontra-se (1) devidamente declarado nos
documentos fiscais (DIPJ, DCTF, DIRF), (2) indicado em PER/DCOMP em
conformidade com todas as obrigac@es legais, (3) perfeitamente comprovado mediante
recolhimento via DARF e (4) com saldo a ser restituido (R$ 839,89), vez que todas as
compensacdes ja foram homologadas:

CREDITO SALDO NEGATIVO
RECORRENTE R$ 36.276,96 PER/DCOMP e DIPJ

Compensacdes homologadas e

ACORDAO R$ 35.437,07 . .
arquivamento do feito

RESIDUAL R$ 839,89 Deve ser restituido em conta

20. Bem por isso, frisa-se que ndo restam questionamentos sobre a liquidez e certeza da
totalidade do crédito pleiteado, o que fora reconhecido no v. acérddo, com exce¢do do
saldo residual de R$ 839,89, de sorte que € este 0 entendimento da jurisprudéncia
administrativa, a qual reconhece a integra do crédito e homologa compensacdes, quando
comprovados os requisitos da efetiva retencdo e oferecimento a tributacdo da receita
correspondente, tal como ocorrido no presente.

21. In casu, apesar de superado pelo v. acérddo o equivoco inicial cometido na DIRF do
periodo, atestou-se por meio da escrita contabil, dos documentos fiscais e dos valores
declarados pela fonte pagadora e RECORRENTE, a legalidade da parcela residual do
direito creditorio ora em discussdo (R$ 839,89), devendo prevalecer a verdade material
evidenciada, sob pena de ofensa a legislacdo patria.

22. Pautada pela boa-fé, desde o inicio do processo administrativo fiscal, a
RECORRENTE se valeu de inimeros meios de prova para apresentar ao fisco a
realidade dos fatos (fichas de resultado, informe de rendimento, registros contbeis,
demonstracdo de receitas e outros), tal como permite o art. 9°, § 1°, do Decreto-Lei n°
1.598/1977:

Art 9°. A determinagdo do lucro real pelo contribuinte esta sujeita a verificagdo pela
autoridade tributaria, com base no exame de livros e documentos da sua escrituragdo, na
escrituracdo de outros contribuintes, em informagdo ou esclarecimentos do contribuinte
ou de terceiros, ou em qualquer outro elemento de prova .

§ 1°. A escrituragcdo mantida com observancia das disposicdes legais faz prova a
favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
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23. Isto porque, a RECORRENTE teve o intuito de comprovar o crédito por outras
provas licitas e permitidas por lei, vez que a legislacdo e o entendimento pacifico do E.
CARF garantem que, ainda que a retencdo se comprove pelo comprovante emitido pela
fonte pagadora (art. 55, da Lei n° 7.450/85)4, ndo estdo esgotados 0s outros meios de
prova, sendo possivel apresentar documentos fiscais e contabeis para atestar o efetivo
recolhimento do tributo e oferecimento a tributacéo.

24. Ou seja, por todas as provas, ficou claro que a RECORRENTE cumpriu com suas
obrigacdes legais e tributérias, tendo recolhido a quantia devida aos cofres publicos, o
que a torna beneficiaria do disposto no art. 923, da legislacdo de IR aplicavel época
(Decreto n° 3.000/99), que permite como prova, a escrituragdo mantida com observancia
as disposicoes legais:

Art. 923. A escrituragdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz
prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por
documentos hébeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos
legais.

25. Assim, ainda que os meros erros formais cometidos pela RECORRENTE tenham
sido superados para grande parte do direito creditério, ressalta-se que eles ndo tém
conddo de gerar uma obrigacdo tributaria, e tdo pouco podem limitar ou negar direito
creditorio, vez que comprovada a certeza e liquidez do crédito por outros meios de
prova admitidos, seja pela legislagdo ou jurisprudéncia pacifica neste ambito
administrativo.

26. Neste sentido, além do comprovante anual de retencdo emitido pela prdpria E. RFB,
o comprovante de recolhimento via DARF embasa a prevaléncia da verdade material
dos fatos, vez que a quantia de R$ 839,89 deve ser abatida pelas reten¢des ocorridas no
ano de 2006, gerando o direito a restituicdo em tela. (...)

31. Com isso, notorio que a r. decisdo recorrida deve ser REFORMADA EM PARTE, a
fim de que seja reconhecida a parcela de R$ 839,89 como direito creditério da
RECORRENTE, bem como que a presente demanda somente seja arquivada com o
devido ressarcimento do montante, sob pena de enriquecimento ilicito do Estado e grave
afronta aos principios da legalidade, moralidade, vedag&o ao confisco e enriquecimento
ilicito do Estado.

I1l. - DA VERDADE MATERIAL E DA VEDACAO AO ENRIQUECIMENTO
ILICITO DO ESTADO

33. A despeito de todas as provas apresentadas e diante da legislacio e jurisprudéncia
administrativa patria, vale ressaltar que manter o v. acérddo recorrido, com o
arquivamento do feito, é permitir o enriquecimento ilicito do Estado, afrontando a
garantia constitucional dos contribuintes & vedagéo ao confisco.

34. Isto porque, negar o direito creditério da RECORRENTE, o qual é perfeitamente
provado, é consentir com a arrecadacdo indevida aos cofres publicos, ignorando o
direito previsto no art. 165, inciso I, do CTN/66, e relevando a proibicdo ao confisco,
ora estabelecida no art. 150, inciso 1V, da CF/88: (...)

35. Ainda que o interesse publico seja superior ao privado, ndo se pode admitir que a
RECORRENTE sofra prejuizos financeiros tdo somente para satisfazer a arrecadacéo a
maior de tributos por parte do Estado, 0 que ensejaria tratamento desigual e afronta ao
principio de legalidade tributéria (arts. 5°, caput e 150, inciso I, ambos da CF/88).
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36. Outrossim, ndo se pode olvidar que o processo administrativo rege-se pela busca da
verdade material, motivo pelo qual, ndo podem ser poupados esforcos para se verificar
se a obrigacdo tributéria foi realmente estabelecida.

37. Como visto, a prépria legislacdo permite o reconhecimento de direito creditério
quando comprovado por documentos idéneos que o recolhimento a maior ocorreu e que
este apenas ndo pdde ser atestado sistematicamente pelo fisco, devendo sempre
prevalecer a verdade material.

38. Desta forma, vez que provado o pagamento indevido efetuado pela RECORRENTE,
é certo que o v. acordao merece ser REFORMADO PARCIALMENTE, para que seja
reconhecida dada parcela do direito ao ressarcimento. (...)

45. Além disso, deve ser entendido como “sem causa e/ou ilicito” o ato juridico
desprovido de razdo albergada pela ordem juridica. Assim, a causa podera existir, mas,
sendo injusta, restara configurado o locupletamento indevido.

46. Ou seja, permitir que o arquivamento do feito sem a devida restituicdo da quantia de
R$ 839,89, certamente ensejard enriquecimento ilicito do Estado, e em consequente
violagéo ao principio da vedagéo ao confisco, 0 que deve ser veementemente repudiados
por estes I. Julgadores.

IV —DOS PEDIDOS E DOS REQUERIMENTOS

47. Em face de todo o exposto e com amparo na legislagcdo de regéncia, doutrina e
jurisprudéncia  pétria, requer o RECEBIMENTO, PROCESSAMENTO E
PROVIMENTO INTEGRAL deste Recurso Voluntéario, reformando-se parcialmente o
v. acorddo recorrido, de modo a ser reconhecida a parcela do direito creditorio (R$
839,89) consubstanciada no presente PER/DCOMP em analise.

48. Caso ndo seja esse 0 entendimento, sendo necessario, requer seja o feito convertido
em diligéncia para apresentacdo de outros elementos que se entendam como necessarios
para a formacdo do convencimento, de acordo com o art. 16, do Decreto n® 70.235/72 e
arts. 35 e 36, do Decreto n® 7.574/2011.

49. Por fim, a RECORRENTE protesta pela posterior juntada de razBes
complementares, inclusive com novos documentos que se entendam necessarios, assim
o fazendo com esteio no principio da verdade material e do informalismo, os quais
permeiam o processo administrativo fiscal, nos termos do art. 18 e 29, ambos do
Decreto n° 70.235/72.

50. Requer ainda, a expressa e prévia intimacdo da RECORRENTE, tdo logo seja
definida a data para o julgamento do presente recurso, a fim de que suas respectivas
patronas possam realizar sustentacdo oral, sob pena de nulidade absoluta, por afronta
aos principios do contraditério e da ampla defesa (art. 5°, inciso LV, da CF/88), os quais
séo de observancia obrigatoria também no processo administrativo tributario.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso Il do art.

151 do Codigo Tributario Nacional (CTN).
Delimitacdo da Lide

O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam
restritos a argumentos em face do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ no valor residual de
R$ 839,89 (R$ 36.276,96 — R$ 35.437,07), conforme principio de adstricdo do julgador aos
limites da lide, a atividade judicante esta constrita (art. 141 e art. 492 do Codigo de Processo
Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n° 70.235, de
02 de margo de 1972).

Andlise do Direito Creditorio

Conforme j& relatado, o presente processo versa sobre declaracdo de
compensacdo ndo homologada integralmente. No caso em andlise, as parcelas relativas as
retencBes na fonte declaradas no Per/Dcomp com demonstrativo de crédito foram confirmadas
parcialmente no Despacho Decisério.

J& em sede da DRJ houve o reconhecimento integral das retencBes na fonte
remanescentes declaradas no PER/DCOMP, na DIPJ e no sistema Portal — DIRF, o que resultou
na ndo comprovacgédo de parte das informagdes prestadas. Afinal, considerou-se como retidos na
fonte, os valores informados pelas fontes pagadoras, utilizando-se de formularios padronizados,
aprovados pela Receita Federal do Brasil, bem como os extratos emitidos pelo sistema SIAFI,
concernente aos pagamentos efetuados por orgdos publicos federais, pois “quanto aos
comprovantes a serem fornecidos pelas fontes pagadoras, deve ser observado o que estabelece
as disposigoes da Instru¢do Normativa SRF n° 119/2000".

Vale conferir excerto transcrito do acordéao de piso:

“Quanto aos comprovantes a serem fornecidos pelas fontes pagadoras, deve ser
observado o que estabelece as disposi¢des da Instrugdo Normativa SRF n°® 119/2000:
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Art. 2° A fonte pagadora devera fornecer, a pessoa juridica beneficiaria,
comprovante de retencdo do imposto de renda que indique:

I - 0 nome empresarial e 0 nimero de inscricdo completo (com 14 digitos) no
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) da fonte pagadora e do
beneficiario;

Il - o més da ocorréncia do fato gerador e os valores em reais, inclusive
centavos, do rendimento bruto e do imposto de renda retido;

111 - 0 cddigo utilizado no DARF (com 4 digitos) e a descricdo do rendimento.

Paragrafo Gnico. Na hipétese de pessoa juridica com filiais, as informagdes
relativas ao nome empresarial e ao Cadastro Nacional de Pessoa Juridica
(CNPJ), a que se refere o inciso I, a serem informadas no Comprovante, seréo
as do estabelecimento matriz.

Art. 3° As informagdes prestadas no Comprovante Anual de Rendimentos Pagos
ou Creditados e de Retencéo de Imposto de Renda na Fonte - Pessoa Juridica
deverdo ser discriminadas na Declaracéo de Imposto de Renda Retido na Fonte
- DIRF.

Art. 4° O Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de
Retengdo de Imposto de Renda na Fonte - Pessoa Juridica sera utilizado para
comprovar o imposto de renda retido na fonte a ser deduzido ou compensado
pela beneficiaria dos rendimentos ou a ela restituido.

Art. 5° O Comprovante devera ser impresso na cor preta, em papel branco, no
formato 210 x 297 mm, com as caracteristicas do modelo anexo a esta Instrucéo,
devendo conter, no rodapé, o nome e o nimero do Cadastro Nacional de Pessoa
Juridica - CNPJ da empresa que 0s imprimir.

Paréagrafo Gnico. A impresséo e a comercializagdo do comprovante independera
de autorizag&o.

Art. 6° A fonte pagadora que optar pela emissdo do comprovante por meio de
processamento automatico de dados podera adotar modelo diferente do
estabelecido, desde que contenha todas as informacbes nele previstas,
dispensada assinatura ou chancela mecénica.

Assim, considera-se como retidos na fonte, os valores informados pelas fontes
pagadoras, utilizando-se de formularios padronizados, aprovados pela Receita Federal
do Brasil, bem como os extratos emitidos pelo sistema SIAFI, concernente aos
pagamentos efetuados por 6rgdos publicos federais.

Comprovada a retengdo na fonte, para 0 montante poder ser deduzido da base de célculo
do IRPJ ou da CSLL apurada no periodo, as receitas relacionadas devem compor a base
de célculo do imposto/contribuicéo.

A fim de confirmar as retencdes utilizadas na composi¢do do direito creditério em
litigio, a Autoridade Tributaria confrontou as informacoes relativas a retengdes na fonte
declaradas no PER/DCOMP, na DIPJ e no sistema Portal — DIRF, o que resultou na ndo
comprovagcdo de parte das informacGes prestadas.
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Consulta ao sistema DIRF (fls. 117), via Contagil, confirmou retencdes na fonte de
IRPJ efetuada pela fonte pagadora de CNPJ n° 53.877.627/0001-91 no codigo de receita
3426 no valor total de R$ 134.059,45.

Considerando que no Despacho Decisério haviam sido confirmadas retencfes na fonte
no valor de R$ 41.159,63, por meio deste Acorddo o valor reconhecido é de R$
92.899,82 (R$ 134.059,45 - R$ 41.159,63).

Apuracédo do novo saldo negativo de IRPJ

Assim, refazendo-se o calculo da apuracdo do saldo negativo e considerando que o IRPJ
devido no periodo em discusséo totalizou R$ 98.622,38, conforme informagéo extraida
do Despacho Decisério, temos:

Quadro — Novo calculo — Saldo Negativo de IRPJ

IRPJ devido 98.622.38
(-) Retencdes na Fonte (Despacho Decisorio) 41.159.,63
(-) Retencdes na Fonte (Acordio) 92.899.82
(=) Saldo negativo de IRPJ (35.437.07)

Portanto, o saldo negativo apurado no exercicio de 2007 (01/01/2006 a 31/12/2006) é
no montante de R$ 35.437,07, inferior ao valor declarado pela interessada no
PER/DCOMP, que foi de R$ 36.276,96.

Uma vez comprovada nos autos a existéncia parcial de direito creditério liquido e certo
do contribuinte contra a Fazenda Publica passivel de compensacdo, deve ser
reconsiderada a decisdo proferida pela autoridade administrativa.

Conclusao

Diante do exposto, VOTO pela procedéncia em parte da Manifestacdo de
Inconformidade para homologar os débitos declarados nos PER/DCOMP objeto dos
autos, até o limite aqui reconhecido, que foi de R$ 35.437,07”.

Neste contexto, percebe-se que o voto condutor do acérddo de piso, para a
negativa do reconhecimento integral do direito creditorio pleiteado, considerou serem 0s Unicos
documentos hébeis para tal comprovacao, a apresentacdo de o comprovante de retencdo emitido
em seu nome pela fonte pagadora. Portanto, em razdo da auséncia parcial de prova , o direito
creditorio pleiteado ndo foi reconhecido integralmente.

Ocorre que suas razdes recursais, a Recorrente, buscando a reforma parcial do
acordéo de piso, alegou, que em relacdo a parcela ndo reconhecida trata-se de recolhimento por
estimativa do IRPJ, via DARF, na quantia de R$ 839,89, exato montante ndo reconhecido pelo
acordao recorrido:



FI. 12 do Ac6rddo n.° 1003-003.282 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.923436/2012-14

@ Ministério da Fazenda @ Receita Federal

Comprovante de Arrecadacao

Comprovamos que consta, nos sistemas de controle da Receita Federal do Brasil, registro de Arrecadacdo (DARF) com as
caracteristicas abaixo

Em 02.742.505/0001-57] G;SZ;E)ETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E ]
(.m. — 31/01/2006] (‘ —— 4,02,2006) ["" E—— 2330464191]

Composigdo do Documento de Arrecadagio

Cédigo  Descrigdo
2362 IRP) - OB L REAL-DEMAIS EST MENSAL

Totais

Corrobora o fato de o respectivo saldo negativo foi declarado em DIPJ do ano-
calendario de 2006 pela Recorrente restando evidente na “Ficha 11 — Calculo do Imposto de
Renda Mensal por Estimativa”, a forma de determinagdo da base de célculo do tributo, bem
como os Vvalores pagos mensalmente (competéncia de jan/2006):

Ano-calendario 2006 — Saldo Negativo:

Ficha 12A Calculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real PJ em Geral

Ademais, a Recorrente também declarou em DCTF do citado periodo
(Janeiro/2006) o recolhimento por estimativa do IRPJ, via DARF (conforme dito antes), na
quantia de R$ 839,89:
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04102013000000001143918

MINISTERIO DA FAZENDA DECLARAGAO DE DEBITOS E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS
INFORMAGAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

CNPJ: 02.742.505/0001-57 Janeiro/2006

Débitc Apurade e Créditos Vinculados - R$

GRUFO DO TRIBUTO : IRPJ - IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSCAS Juripicas
cODIGO RECEITA 1 2362-01
PERIODICIDADE: Mensal PERIODO DE APURACRO: Janeiro
DEBITO APURADO 239,89
CREDITOS VINCULADOS
= PAGAMENTO 839,89
- COMPENSAGAC DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR 0,00
- OUTRAS COMPENSAGCOES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSAO 0,00
SOMA DOS CREDITOS VINCULADOS: 839,89
SALDO A PAGAR DO DEBITO: 0,00
Valor do Débito - RS Total: 839,89

Total do Imposto apurade mensalmente, antes de efetuadas as compensagdes: 839,89

Balango de Redugdo: SIM
Pagamentc com DARF - R$ Total: 839,89

Relagic de DARF vinculade ac Débite.

PA: 31/01/2006 CPF/CNPJ: 02.742.505/0001-57 <Cbédigo da Receita: 2362
Data do Vencimento 24/02/2006 N® da Referéncia:

Valor do Principal: 839,89
Valor da Multa: Q0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 839,89
Valor Pago do Débito: 839,89

Neste contexto, entendo que razdo assiste a Recorrente e , de fato, na hipotese de a
fonte pagadora ndo fornecer o comprovante anual de retencdo, sua prova pode se dar por outros
meios previstos na legislacdo tributéaria, para fins de apuracdo de reconhecimento de direito
creditorio.

Para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Slmula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o cOmputo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Slimula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuragéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
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Neste sentido, para casos de comprovacdo de retencdo sem informe de
rendimentos, como o ora analisado, aplica a Sumula CARF 143, os contribuintes podem
comprovar por quaisquer meios de prova as retencdes que dao sustentacdo a formacao do crédito
reivindicado, ndo sendo o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora como Unica
forma de demonstrar o crédito. No caso sob exame, 0s documentos apresentados pela Recorrente
comprovam a parcela do direito creditorio em litigio.

Ante o0 exposto, voto em dar provimento ao Recurso Voluntario para, com
fundamento nas Sumulas CARF n% 80 e 143, reconhecer o direito creditorio no valor residual
de R$ 839,89 e homologar a compensagéo em questdo até o limite reconhecido.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



